
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

JUSTIFICATIVA DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

DA NECESSIDADE DO OBJETO 
O presente objeto se faz necessário devido a necessidade de aquisição de medicamentos,  insumos e prestação de 

serviços em exames e consultas para pacientes do SUS. 

 
JUSTIFICATIVA 

 Considerando, que é o prestador habilitado para prestação de serviços em exames e consultas no Planalto  Norte. 

 Considerando, que o município adquire medicamentos e insumos abaixo do preço de mercado através do 

Consórcio. Consultas, exames e outros procedimentos na área da saúde para prestadores de serviço da região 
com preços reduzidos. Sendo assim a Secretaria de Saúde consegue atender demandas de maior urgência e  ter 

atendimentos onde as filas do SUS encontram-se mais demoradas. 

 O Contrato em questão está aprovado em Conselho Municipal de Saúde através da Programação Anual de Saúde. 
Resolução nº04 de 16 de março de 2023. Item 03. 

 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Aprovado por unanimidade em ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DA REGIÃO DO CONTESTADO – CISAMURC – Ata nº 005/2023 de 04 de dezembro de 2023, com os municípios 

consorciados presentes (Canoinhas, Irineópolis, Itaiópolis, Mafra, Monte Castelo e Porto União), o qual foi repassado aos 

presentes, manutenção dos atuais valores para os contratos de programa dos municípios  conforme tabela abaixo: 

 
 

 
 

DO VALOR 

O valor para essa contratação é de R$ 409.992,00 (quatrocentos e nove mil novecentos e noventa e dois reais). 

 
CONCLUSÃO 

A Secretaria Municipal de Saúde de Itaiópolis, considera que a contratação do objeto supre as 
necessidades municipais. 

 
 
 
 
 

 

MARLETE ARBIGAUS 

Secretária Municipal de Saúde 
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